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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.581, DE 2021 
(Do Sr. Marcelo Freixo) 

 
Altera a Lei nº 13.105, de 15 de março de 1996, para acrescentar o 
parágrafo único ao art. 298 do Código de Processo Civil, para 
estabelecer prazo para o serventuário executar atos processuais para 
cumprimento de tutela provisória. 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2021 
(Do Sr. MARCELO FREIXO)

Altera a Lei  nº 13.105, de 15 de março de 1996, para
acrescentar o parágrafo único ao art. 298 do Código de
Processo  Civil,  para  estabelecer  prazo  para  o
serventuário executar atos processuais para cumprimento
de tutela provisória.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei acrescenta o parágrafo único ao art. 298 à Lei nº 13.105, de
15 de março de 1996, para estabelecer prazo para o serventuário executar atos
processuais para cumprimento de tutela provisória.

Art.  2º  Fica  acrescentado  o  parágrafo  único  ao  art.  298  do  Código  de
Processo Civil com a seguinte redação:

" Art. 298. ……

Parágrafo único. O serventuário deverá executar os atos processuais para
cumprimento da decisão a que se refere o caput deste artigo no prazo de 1
(um) dia, sob pena de instauração de processo administrativo, na forma do
art. 233 deste Código

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta visa estabelecer o prazo de 1 (um) dia para que os
serventuários  cumpram as medidas de intimação e/ou citação da parte  sobre  a
decisão que conceder, negar, modificar ou revogar a tutela provisória.

O art. 228 do Código de Processo Civil estabelece prazo de 1 (um) dia para o
serventuário  remeter  os  autos  à  conclusão  e  5  (cinco)  dias  para  executar  atos
processuais. 
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No entanto, não há no codex processual prazo para o serventuário proceder
à intimação e citação da parte que deverá cumprir a medida liminar concedida em
tutela de urgência ou evidência.

Não se afigura razoável que o CPC não tenha um prazo específico para esse
tipo de processamento ou, ainda que se interprete que o prazo é de 5 (cinco) dias
para  o  serventuário  promover  os  atos  processuais  da  decisão  sobre  a  tutela
provisória,  somando-se,  ainda,  o  prazo  concedido pelo  magistrado para  a  parte
cumprir a decisão, o direito da parte que obteve a liminar pode ficar ainda mais em
perigo pela demora no cumprimento da decisão.

Tendo em vista que a decisão que concedeu a medida liminar já aferiu o
periculum in mora e o  fumus boni iuris da demanda, não pode o cartório demorar
para cumprir a decisão, sob pena de colocar em risco o direito ou de aumentar o
constrangimento da parte.

Por  estas  razões,  para  assegurar  a  efetividade  da  decisão  judicial,
solicitamos aos Nobres Pares o apoio a este projeto de lei  para aperfeiçoar  os
dispositivos do Código de Processo Civil e buscar a sua aprovação.

Sala das Sessões, em 15 de julho de 2021. 

DEPUTADO FEDERAL - PSB/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS  

 

TÍTULO I 

DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS PRAZOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 228. Incumbirá ao serventuário remeter os autos conclusos no prazo de 1 

(um) dia e executar os atos processuais no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data em que:  

I - houver concluído o ato processual anterior, se lhe foi imposto pela lei;  

II - tiver ciência da ordem, quando determinada pelo juiz.  

§ 1º Ao receber os autos, o serventuário certificará o dia e a hora em que teve 

ciência da ordem referida no inciso II.  

§ 2º Nos processos em autos eletrônicos, a juntada de petições ou de 

manifestações em geral ocorrerá de forma automática, independentemente de ato de 

serventuário da justiça.  

 

Art. 229. Os litisconsortes que tiverem diferentes procuradores, de escritórios de 

advocacia distintos, terão prazos contados em dobro para todas as suas manifestações, em 

qualquer juízo ou tribunal, independentemente de requerimento.  

§ 1º Cessa a contagem do prazo em dobro se, havendo apenas 2 (dois) réus, é 

oferecida defesa por apenas um deles.  

§ 2º Não se aplica o disposto no caput aos processos em autos eletrônicos.  
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Art. 230. O prazo para a parte, o procurador, a Advocacia Pública, a Defensoria 

Pública e o Ministério Público será contado da citação, da intimação ou da notificação.  

 

Art. 231. Salvo disposição em sentido diverso, considera-se dia do começo do 

prazo:  

I - a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a 

intimação for pelo correio;  

II - a data de juntada aos autos do mandado cumprido, quando a citação ou a 

intimação for por oficial de justiça;  

III - a data de ocorrência da citação ou da intimação, quando ela se der por ato do 

escrivão ou do chefe de secretaria;  

IV - o dia útil seguinte ao fim da dilação assinada pelo juiz, quando a citação ou a 

intimação for por edital;  

V - o dia útil seguinte à consulta ao teor da citação ou da intimação ou ao término 

do prazo para que a consulta se dê, quando a citação ou a intimação for eletrônica;  

VI - a data de juntada do comunicado de que trata o art. 232 ou, não havendo esse, 

a data de juntada da carta aos autos de origem devidamente cumprida, quando a citação ou a 

intimação se realizar em cumprimento de carta;  

VII - a data de publicação, quando a intimação se der pelo Diário da Justiça 

impresso ou eletrônico;  

VIII - o dia da carga, quando a intimação se der por meio da retirada dos autos, 

em carga, do cartório ou da secretaria.  

§ 1º Quando houver mais de um réu, o dia do começo do prazo para contestar 

corresponderá à última das datas a que se referem os incisos I a VI do caput.  

§ 2º Havendo mais de um intimado, o prazo para cada um é contado 

individualmente.  

§ 3º Quando o ato tiver de ser praticado diretamente pela parte ou por quem, de 

qualquer forma, participe do processo, sem a intermediação de representante judicial, o dia do 

começo do prazo para cumprimento da determinação judicial corresponderá à data em que se 

der a comunicação.  

§ 4º Aplica-se o disposto no inciso II do caput à citação com hora certa.  

 

Art. 232. Nos atos de comunicação por carta precatória, rogatória ou de ordem, a 

realização da citação ou da intimação será imediatamente informada, por meio eletrônico, 

pelo juiz deprecado ao juiz deprecante.  

 

Seção II 

Da Verificação dos Prazos e das Penalidades 

 

Art. 233. Incumbe ao juiz verificar se o serventuário excedeu, sem motivo 

legítimo, os prazos estabelecidos em lei.  

§ 1º Constatada a falta, o juiz ordenará a instauração de processo administrativo, 

na forma da lei.  

§ 2º Qualquer das partes, o Ministério Público ou a Defensoria Pública poderá 

representar ao juiz contra o serventuário que injustificadamente exceder os prazos previstos 

em lei.  

 

Art. 234. Os advogados públicos ou privados, o defensor público e o membro do 

Ministério Público devem restituir os autos no prazo do ato a ser praticado.  



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2581/2021 

§ 1º É lícito a qualquer interessado exigir os autos do advogado que exceder prazo 

legal.  

§ 2º Se, intimado, o advogado não devolver os autos no prazo de 3 (três) dias, 

perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa correspondente à metade do 

salário-mínimo.  

§ 3º Verificada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem dos 

Advogados do Brasil para procedimento disciplinar e imposição de multa.  

§ 4º Se a situação envolver membro do Ministério Público, da Defensoria Pública 

ou da Advocacia Pública, a multa, se for o caso, será aplicada ao agente público responsável 

pelo ato.  

§ 5º Verificada a falta, o juiz comunicará o fato ao órgão competente responsável 

pela instauração de procedimento disciplinar contra o membro que atuou no feito.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO V 

DA TUTELA PROVISÓRIA 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 298. Na decisão que conceder, negar, modificar ou revogar a tutela 

provisória, o juiz motivará seu convencimento de modo claro e preciso.  

 

Art. 299. A tutela provisória será requerida ao juízo da causa e, quando 

antecedente, ao juízo competente para conhecer do pedido principal.  

Parágrafo único. Ressalvada disposição especial, na ação de competência 

originária de tribunal e nos recursos a tutela provisória será requerida ao órgão jurisdicional 

competente para apreciar o mérito.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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